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DECRETO Nº 1.261 DE 15 DE JUNHO DE 2022 
 
 
DECRETA PONTO FACULTATIVO NO 
ÂMBITO DA CÂMARA DE VEREADORES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
  MARCELO ROMIG MARON, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 
que são conferidas pelo art. 24, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município e pelo 
art. 28, inciso XIV, do Regimento Interno: 

 
FAZ SABER e promulga o seguinte DECRETO: 
 

  Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo no âmbito da Câmara de 
Vereadores de Canguçu na data de 17 de junho (sexta-feira) durante todo o 
dia. 
 
  Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Gabinete da Presidência, 

Canguçu/RS 
                           
 
 
 
 
 

Marcelo Romig Maron 
     Presidente 
 
 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
Emerson Henzel Machado 
Primeiro Secretário 
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